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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 69 DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura R$ 184.500,00 (Cento e oitenta quatro mil e 
quinhentos reais) no Fundo Municipal de Saúde R$ 10.000,00 
(Dez mil reais) no Fundo Municipal de Assistência Social R$ 
82.500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) Suplementar 
as Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.26.782.0034.2055.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
170071 - Recursos Hídricos                              R$ 184.500,00  
                                                    Sub-Total:R$ 184.500,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
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Impostos - Saúde                                            R$ 10.000,00                                                                                                                         
Sub-Total:R$ 10.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                   R$ 82.500,00 
                                                      Sub-Total:R$ 82.500,00 
                     Total Parcial Suplementado: R$ 277.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUCAO 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 10.000,00  
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Publica - COSIP                                R$ 40.000,00 
01.006.25.752.0033.2074.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Publica - COSIP                                 R$ 8.000,00 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e Arts.2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual n. 
3.140/2005                                                      R$ 15.000,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 20.000,00  
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
123000 - Transferência de Convênios  
 União/Outros (não relacionados a educação·de/ assistência 
social)                                                             R$ 71.500,00 
01.006.26.782.0034.2055.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo  
100000 - Recursos Ordinários                           R$ 10.000,00  
01.006.26.782.0034.2055.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações  
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 10.000,00  
                                                    Sub-Total:R$ 184.500,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.5.0.43.00.00.00 Subvenções 
Sociais 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 10.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 10.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS                                    R$ 4.500,00 
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuito 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 7.500,00  
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 10.000,00  
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 15.000,00  
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                   R$ 15.000,00 
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                    R$ 2.500,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 10.500,00  
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 2.500,00  
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.35.00.00.00 Serviços de 
Consultoria 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS                                   R$ 10.000,00 
04.012.08.244.0002.2066.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários                              R$ 5.000,00  
                                                        Sub-Total:R$ 82.500,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 277.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 30 de abril de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 70/2019. 

Dispõe sobre a implantação da Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica série única e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que o 
cargo lhe confere e, 

Considerando a necessidade de 
implantação da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, visando 
a modernização das obrigações tributárias acessórias 
municipais, adequando-as à realidade dos demais entes 
federativos (União e Estados), cujas obrigações tributárias são 
cumpridas e geridas digitalmente, 

Considerando que o Município busca um 
regime fiscal eficiente, oferecendo evoluções tecnológicas, 
acesso às informações, agilidade, controle da substituição 
tributária, visando à redução dos custos operacionais do Poder 
Público;  

Considerando o processo de digitalização 
da Escrituração Fiscal – EFD (Escrita Fiscal Digital), implantado 
pela Receita Federal do Brasil que visa a modernização, 
economicidade para as empresas e maior controle fiscal pelos 
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agentes tributários; 
Considerando, finalmente, a necessidade 

de simplificação do sistema fiscal ao regime das 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), em 
conformidade com o que dispõe os artigos 146, III, d, 170, IX, 
e 179 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006. 
D E C R E T A: 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

Art. 1º  Fica instituída no Município Água 
Clara - MS, a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica a ser utilizada 
pelos prestadores de serviços, no âmbito desta 
municipalidade. 

Capítulo II 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Art. 2º  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
será disponibilizada a todos prestadores de serviços, que se 
enquadrem na lista de serviços prevista na Lei Complementar 
n. 116/2003, devidamente, inscritas no Cadastro Mobiliário 
deste Município. 

Art. 3º  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica é 
o documento fiscal emitido eletronicamente em software 
disponibilizado pelo Município de Água Clara/MS e conterá, 
dentre outras, as seguintes informações:  

I - brasão e endereço do município; 
II - número sequencial;  
III - data da emissão;  
IV - identificação do prestador de serviços, 

com:  
a - nome ou razão social;  
b - inscrição municipal, CPF, CNPJ;  
c - endereço e telefone; 
d - regime fiscal;  
V - identificação do tomador de serviços, 

com:  
a - nome ou razão social;  
b - inscrição CPF/CNPJ;  
c - endereço e telefone;  
d - “e-mail”;  
VI - descrição dos serviços;  
VII - valor unitário, valor total da NFS-e;  
VIII - alíquota aplicável (%);  
IX - retenção do valor IRPJ, CSLL, COFINS, 

PIS, INSS; 
X - base de cálculo do ISSQN; 
XI - ISSQN retido/responsável tributário, 

valor do ISS devido; 
XII - identificação do tomador dos serviços 

objeto da NFS-e; 
§ 1º  O número da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica será gerado eletronicamente pelo sistema, em 
ordem crescente sequencial, a partir do número 1 (um) e será 
específico para cada estabelecimento do prestador de serviços. 

§  2º  A identificação do e-mail do tomador 
de serviços, de que trata a alínea “d” do inciso V deste artigo, 
é opcional. 

§ 3º  A identificação do tomador de serviço é 
obrigatória. 

Art. 4º  Na hipótese do contribuinte 
enquadrar-se em mais de uma atividade de prestação de 

serviços constante da lista de serviços, deverá adotar para 
efeito de obrigação acessória a primeira prevista para sua 
atividade.  

Art. 5º  Os prestadores de serviços pessoas 
jurídicas ou físicas enquadradas na Lista de Serviços contida 
no artigo 62 da Lei Municipal nº 1.027, de 03 de outubro de 
2017, ficam obrigados a utilização da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica. 

§ 1º  As empresas deverão credenciar-se 
para obter senha de acesso ao sistema, por meio do 
Departamento de Administração Tributária e Fiscal da 
Secretaria Municipal de Finanças de Água Clara/MS. 

§ 2º  O Departamento de Administração 
Tributária e Fiscal enviará por e-mail a liberação sobre o 
pedido de autorização e a senha de acesso, caso isso não 
ocorra o contribuinte deverá comparecer no setor para concluir 
o credenciamento e obter a senha de acesso. 

§ 3º  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
deverá ser impressa em via única a ser entregue ao tomador 
de serviços ou poderá ser enviada por e-mail por sua 
solicitação.  

§ 4º  O prestador de serviços, em caráter 
eventual, deverá cadastrar-se junto ao Departamento de 
Administração Tributária e Fiscal para fins de utilização e 
emissão de nota fiscal de serviços eletrônica avulsa. 

§ 5º  A nota fiscal de serviços eletrônica 
avulsa será emitida a pedido do prestador de serviços no 
Departamento de Administração Tributária e Fiscal, sem 
custos ao prestador e após o recolhimento do ISSQN incidente 
sobre a prestação dos serviços objeto da nota fiscal. 

Art. 6º  Os valores do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), declarados na Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica, constituem confissão de dívida. 

Art. 7º  Em caso de incorreção o contribuinte 
poderá solicitar o cancelamento da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica por meio de requerimento ao Anexo I deste 
Decreto, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
emissão da nota fiscal de serviços eletrônica, informando no 
formulário o número da nota fiscal de serviços emitida em 
substituição nota fiscal a ser cancelada.  

§ 1º  Em caso de cancelamento da Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica deverão ser instruídos ao 
requerimento no Anexo I deste Decreto, os seguintes 
documentos:  

I - declaração de não execução de serviço 
prevista no Anexo II deste Decreto, com firma reconhecida, 
emitida pelo Tomador de Serviço, no caso de cancelamento 
sem substituição da nota fiscal a ser cancelada; 

II - cópias das Notas Fiscais do mês da 
ocorrência do fato do Prestador de Serviço;  

III - consulta de Optante pelo Simples 
Nacional do Prestador de Serviço;  

IV - cópias das Guias de recolhimento do 
imposto do mês de competência, inclusive se for optante do 
Simples Nacional do Prestador de Serviço; 

V – extrato de Débitos do Prestador de 
Serviço; 

VI - cópia do RG ou CNH do Sócio ou 
Procurador autenticada do Prestador de Serviço. 

§ 2º  O cancelamento da Nota Fiscal será 
submetido à verificação fiscal somente se operando após a 
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análise fiscal. 
Art. 8º  O(a) contribuinte deverá indicar na 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica substitutiva, no campo 
observações, o número da nota Fiscal de Serviços Eletrônica a 
ser cancelada. 

Art. 9º  O recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços (ISSQN), deverá ser efetuado até o dia 15 (quinze) 
do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, exceto 
em caso de serviço objeto nota fiscal de serviço eletrônica 
avulsa. 

§ 1º  A emissão da guia para pagamento do 
imposto previsto no caput deste artigo será emitida pelo 
mesmo sistema eletrônico gerador da Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica, disponível para acesso no endereço eletrônico 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/. 

§ 2º  Em se tratando de imposto sobre 
Serviços decorrente de serviços que tenha sido objeto de nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica avulsa, deverá ser recolhido pelo 
prestador dos serviços antes da impressão de referido 
documento fiscal e, em até 3 (três) dias úteis contados da 
emissão do mesmo. 

§ 3º  A falta de recolhimento do imposto nos 
prazos determinados pela Fazenda Pública, sujeitará os 
contribuintes aos encargos pecuniários previstos na Legislação 
Municipal. 

Art. 10.  Os tomadores ou intermediários de 
serviços, responsáveis pela retenção e pelo recolhimento do 
Imposto, ficam obrigados a entregar a Declaração Mensal de 
Serviços Tomados, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente 
ao fato gerador. 

Art. 11.  O prestador dos serviços fica 
obrigado à entrega de Declaração Mensal de Serviços, que 
será emitida e processada por meio do sistema eletrônico do 
município disponível no endereço 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/ até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, 
observando, quando for o caso, o modelo específico para a 
atividade econômica exercida. 

 
Parágrafo único.  Em não sendo entregue a 

Declaração Mensal de Serviços ou sendo entregue fora do 
prazo previsto no caput, o prestador dos serviços ficará sujeito 
à penalidade prevista no Código Tributário Municipal. 

Art. 12.  Os contribuintes do Imposto Sobre 
Serviços (ISSQN) ficam obrigados a afixarem nos seus 
estabelecimentos comerciais em local visível ao público, placa 
com a informação “ESTE ESTABELECIMENTO É OBRIGADO A 
EMITIR NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA”.  

Art. 13.  A partir da data da publicação deste 
Decreto, os órgãos da administração direta e indireta do 
Município de Água Clara/MS, só poderão contratar empresas 
prestadoras de serviços que comprovem a utilização do 
sistema fiscal de emissão de Notas Fiscais Eletrônicas, exceto 
aquelas domiciliadas em outros municípios. 

Art. 14.  As empresas prestadoras de 
serviços inscritas no cadastro fiscal do Município de Água 
Clara/MS, interessadas em participar das licitações públicas, 
ou que já possuem contrato de fornecimento de serviços com 
o município, deverão utilizar a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica. 

Capítulo III 

Disposições finais 
Art. 15.  As notas fiscais modelo ora 

substituídas pelas notas fiscais de que trata este Decreto, que 
estão em poder dos contribuintes, sejam notas fiscais avulsas 
ou talonários utilizados e não utilizados, deverão ser entregues 
pelo contribuinte no Departamento de Administração Tributária 
e Fiscal, 30 de maio de 2019. 

Art. 16.  Os contribuintes prestadores de 
serviços que se enquadrarem nos termos deste Decreto, ficam 
submetidos aos demais regulamentos estabelecidos pelas Leis 
Tributárias do Município de Água Clara/MS. 

Art. 17.  Este Decreto entra em vigor a partir 
da data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do 
mês de abril do ano de dois mil e dezenove. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 058, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 
Dispõe sobre revogação de Portaria e 
lotação de servidor público municipal no 
âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências. 

  O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o requerimento de antecipação de retorno 
as atividades, formulado pela servidora pública municipal 
Jackeline Pereira de Carvalho. 

RESOLVE: 
Artigo 1º REVOGAR “in totum” a Portaria nº. 

163/2018 de 13/07/2018, que concedeu afastamento sem 
remuneração a  servidora pública municipal, Jackeline Pereira 
de Carvalho, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 000984292 SSP/MS e do CPF/MF nº 972.583.261-20, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Assistente de 
Administração, Nível VI, Classe C, por um período de 03 (três) 
anos, com início em 13/07/2018 e término em 13/07/2021. 

Artigo 2º LOTAR a referida servidora na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 3º Para o cumprimento do 
estabelecido no Artigo 1º desta Portaria, a referida servidora 
deverá retornar as suas funções, para prestar seus serviços no 
Centro de Educação Infantil “Paulo Celso Munhoz”, nesta 
cidade, no dia 02/05/2019. 

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, com seus efeitos a partir de 
02/05/2019. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água 

Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
                                 Prefeito Municipal 
 

 
 



Nº. 512/2019  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 6/11 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 216/2018.  

Pregão Presencial n° 015/2019. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (POR 
ITEM). OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Gêneros Alimentícios e Hortifrutigranjeiros, em 
Atendimento as Secretarias Municipais de Água Clara - MS. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08h00min 
horas do dia 14 de maio de 2019.  Local: Na Sala de Reuniões 
da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 
262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Licitações, ou por e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 ou e-mail 
licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br, das 07hoomin ás 
13hoomin. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. Água Clara/MS, 29 de abril de 2019. 

Marcos Antônio Garcia 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 063/2019.  
Modalidade: Tomada de Preços n° 002/2019. 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada com o objetivo de 
aplicar e ministrar oficinas para atender o PROGRAMA DE 
ACESSO AO MUNDO DE TRABALHO-ACESSUAS/TRABALHO, 
nos termos das Resoluções do Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS nº 33/2011 e 18/2012, no Município 
de Água Clara/MS, conforme solicitação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, aprovado em Ata CMAS 03/2019 e 
Resolução Nº 11/2019, por meio de menor preço e melhor 
projeto técnico dentro das normas vigentes do ACESSUAS 
Trabalho. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 17 de maio de 2019. Local: na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a 
Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br.  
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 ou e-mail 
licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br, das 07h00min ás 
13h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que 
impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. Água Clara/MS, 29 de abril de 2019. 

Priscila de Alencar Jacinto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

Resolução 01/2018 
PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Comitê 
Gestor do Fundo Municipal de Investimento Social de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Municipal 
de Investimentos Sociais – FMIS de Julho a Dezembro de 
2018. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 31 de Dezembro de 2018. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 

Presidente do Comitê Gestor do  
Fundo Municipal de Investimento Social 

 
Resolução 053/2018 

PATRÍCIA BUENO DE MORAES, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas de Julho a 
Dezembro de 2018 das Contas que compõe o Fundo Municipal 
de Assistência Social (FNAS – Fundo Nacional de Assistência 
Social, FEAS – Fundo Estadual de Assistencial Social, FMAS – 
Fundo Municipal de Assistência Social, FMIS – Fundo Municipal 
de Investimento Social); 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
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publicação revogada as disposições em contrário. 
Água Clara, 31 de Dezembro de 2018.  

PATRÍCIA BUENO DE MORAES 
Presidente do Conselho Municipal Assistência Social - CMAS 

 
Resolução 16/2019 

NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2019 CRAS – Sueli 
Fátima Muniz Raffa de Arruda; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 30 de Abril de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 
Presidente do Conselho Municipal de  

Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 17/2019 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2019 CREAS – Leonilde 
Caetano Riera; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 30 de Abril de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 
Presidente do Conselho Municipal de  

Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 18/2019 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2019 Centro Social - 
Maria do Socorro Faustino da Silva; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 30 de Abril de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 
Presidente do Conselho Municipal de  

Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 19/2019 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 

aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2019 Órgão Gestor; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 30 de Abril de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 
Presidente do Conselho Municipal de  

Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 20/2019 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar o Plano de Ação 2019 Serviço de 
Acolhimento Institucional Municipal Márcio Calister Bernardino 
da Silva; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 30 de Abril de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 
Presidente do Conselho Municipal de  

Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 21/2019 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: Artigo 1º - Aprovar a Agenda de Trabalho 
Integrada do Cadastro Único e Programa Bolsa Família/2019 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 30 de Abril de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 
Presidente do Conselho Municipal de  

Assistência Social - CMAS 
 

Resolução 22/2019 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES, Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Água 
Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições lhe foram conferidas por lei e considerando a 
aprovação por unanimidade dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social; 
RESOLVE: Artigo 1º - Aprovar o Plano de Monitoramento e 
Avaliação da Politica Municipal de Assistência Social – Gestão 
SUAS – Ano de Referência  2019 a 2021; 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

Água Clara, 30 de Abril de 2019. 
NEILA GARCIA FERREIRA MARQUES 
Presidente do Conselho Municipal de  

Assistência Social - CMAS 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº. 58, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão  do 
benefício de Auxilio- Doença e dá 
outras providências”.  

  O Diretor Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de auxílio – doença, a servidora pública municipal 
Lidiane Dias Ottoni, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Nutricionista, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, 
que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 
nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento 
será na data 10/05/2019 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional do 
segurado supra citado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
Retroagindo seus efeitos a partir da data de 16.07.2014. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias de Souza  

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 59, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
  R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 31 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
VERA LUCIA MOTTA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de 
saúde, o vencimento será na data 09/05/2019, conforme 
processo administrativo nº. 2016.05.07162P 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional do 
segurado supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias de Souza  

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 60, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”. 

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidor(a) pública municipal 
NORMA REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO, 
lotado No Fundo Municipal de Saúde SESAUP- FARMÁCIA. Por 
força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a 
Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento 
será na data 13/06/2019 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 61, DE 30 DE ABRIL 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, ao servidor público municipal 
MARCOS FERNANDO MARTINS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Assistente  Administrativo , lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 06/06/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
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segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 62, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Auxilio - Doença e dá outras providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAR – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
LUZIA MARTINS DE SOUZA ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação Infantil FUNDEB 40%.  
Atestado médico o vencimento se dará na data 19/06/2019, 
conforme processo administrativo nº. 2017.05.13365P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara – MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 63, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - PRORROGAÇÃO – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
DONISIA DONIZETE DE QUEIROZ, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 25/05/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 64, DE 30 DE ABRIL 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Prorrogar – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
JOSELIA DA SILVA FREITAS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 06/06/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 65, DE 30 DE ABRIL 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Prorrogar – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
JOSELIA DA SILVA FREITAS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
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da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 06/06/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 66, DE 30 DE ABRIL 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Prorrogar – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
ROSIMARA APARECIDA PIOVESAN, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 29/05/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 67, DE 30 DE ABRIL 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 
                        R E S O L V E: 

  Artigo 1º - Prorrogar – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
ROSIMARA APARECIDA PIOVESAN, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º 
da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 29/05/2019 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 68, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
  R E S O L V E: 
  Artigo 1º - Prorrogar  – por 60 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
Cristina Aparecida Rodrigues da Silva , ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de saúde, o vencimento será na data 
16/06/2019, conforme processo administrativo nº. 
2016.05.07162P 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional do 
segurado supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias de Souza  

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 69, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
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previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER– por 37 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
MARCIA APARECIDA VITOR REIS  ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Analista de Planejamento e Controle, 
lotada na Prefeitura Municipal Administrativo.  Atestado 
médico o vencimento se dará na data 02/05/2019, conforme 
processo administrativo nº. 2017.05.11319P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 70, DE 30 DE ABRIL DE 2019 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

  A Diretora Presidente do Instituto Municipal 
de Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 
                        R E S O L V E: 
  Artigo 1º - CONCEDER– por 54 dias o 
benefício de Auxilio – Doença, ao servidor  público municipal 
Claúdio Manoel Freitas Mathias ocupante do cargo de 
provimento de Fisioterapeuta, lotado na Secretária Municipal 
de Saúde – Centro de Reabilitação.  Atestado médico o 
vencimento se dará na data 01/06/2019, conforme processo 
administrativo nº. 2017.05.11319P. 
  Artigo 2º - O 13º salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 
  Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado 
no átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal.  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 30 de Abril de 2019 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 15, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SISTEMA 
SICOM , SICAP E SISTEMA e-CONTAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS, 
e dá outras providências”. 

   O Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Saylon Cristiano de Moraes, no uso 

de suas atribuições legais em especial, o contido na Lei 
Orgânica Municipal, Regimento Interno e Resoluções da 
Câmara Municipal de Água Clara/MS.   
              R  E   S   O   L   V   E: 

Artigo 1.º - Fica nomeado o servidor 
Raul Claudino Dias, portador do RG: 117268 SSP/MT e do 
CPF: 069.932.901-97, para atuar como Responsável pelo 
sistema SICOM, SICAP e sistema E-Contas no exercício 2019 
da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural 
localizado no átrio da Câmara Municipal, revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 30 de abril de 
2019. 

Saylon Cristiano de Moraes 
 Presidente 

 
PORTARIA Nº 16, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO SISTEMA 
E-PROTOCOLO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA/MS, e dá outras 
providências”. 

   O Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Saylon Cristiano de Moraes, no uso 
de suas atribuições legais em especial, o contido na Lei 
Orgânica Municipal, Regimento Interno e Resoluções da 
Câmara Municipal de Água Clara/MS.   
              R  E   S   O   L   V   E: 

Artigo 1.º - Fica nomeado a 
servidora Adriane Dal Santos de Queiroz, para atuar como 
Responsável pelo sistema E-Protocolo no exercício 2019 da 
Câmara Municipal de Água Clara/MS. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação e/ou afixação no mural 
localizado no átrio da Câmara Municipal, revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE,    PUBLIQUE-SE,     CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 30 de abril de 
2019. 

Saylon Cristiano de Moraes 
 Presidente 
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